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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

especializada em políticas públicas esportivas, com foco no ICMS Esportivo (conforme deliberação SEESP 

vigente) e nas leis de incentivo ao esporte (federal e estadual), incluindo: análise documental, capacitação da 

equipe técnica e das entidades esportivas locais, elaboração de relatórios, acompanhamento técnico mensal, 

suporte completo na captação de recursos e no planejamento estratégico das ações. Os serviços também 

contemplam a realização de visitas presenciais a cada 15 dias, carga horária de 8 horas de trabalho contínuo 

e atendimento remoto especializado, disponibilizado cinco vezes por semana por meio de canais digitais (e-

mail, telefone e aplicativo de mensagem). A vigência contratual será de 12 meses, com foco no fortalecimento 

institucional na polícia esportiva municipal e na ampliação dos resultados financeiros por meio das 

legislações vigentes. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

● Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em políticas públicas esportivas para o 

desenvolvimento de ações e execução de serviços técnicos voltados à habilitação do município de São 

Geraldo no ICMS Esportivo, instituído pela Lei Estadual nº 18.030/2009, e à elaboração e acompanhamento 

de projetos enquadrados nas Leis de Incentivo ao Esporte (federal e estadual). Considerando que o 

município não dispõe em seus quadros de servidores efetivos com conhecimento técnico específico para 

executar tais demandas, torna-se essencial a contratação de equipe externa com expertise comprovada. Além 

disso, os resultados recentes demonstram que o retorno financeiro proporcionado pelo ICMS Esportivo e 

pelos projetos de incentivo ao esporte representa excelente relação custo-benefício, justificando a presente 

contratação. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21)  

● Embora o município de São Geraldo ainda não tenha consolidado o PCA (Plano Anual de 

Contratações), a presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento do município de São Geraldo, 

uma vez que se trata de um serviço de natureza continuada, com previsão orçamentária específica voltada 

ao desenvolvimento e fortalecimento das políticas públicas esportivas no município. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

• Para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
especializada em políticas públicas esportivas a contratada deverá: 
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-Comprovar capacidade técnica por meio de pelo menos dois atestados de capacidade técnica que 
demonstrem experiência em serviços compatíveis com o objeto proposto, especialmente junto a prefeituras 
ou entidades públicas. 
-Apresentar profissional com formação compatível com o objeto, devidamente registrado em conselho de 
classe (tais como CREF, CRA, CRC, OAB ou similares), além de comprovar experiência mínima de dois 
anos com execução de serviços voltados ao ICMS Esportivo e às Leis de Incentivo ao Esporte, abrangendo 
todas as etapas previstas no plano de trabalho. 
-Apresentar certificados de capacitação atualizados, emitidos por entidades públicas ou privadas com notória 
expertise, comprovando domínio sobre a Lei nº 14.133/2021, o ICMS Esportivo (conforme diretrizes da 
SEDESE/MG) e as Leis de Incentivo ao Esporte. 
-Apresentar documentação jurídica e fiscal completa, plano de trabalho detalhado com metodologia, 

cronograma e etapas de execução, além de declaração de ciência e concordância com as normativas vigentes 

que regulamentam os mecanismos de fomento ao esporte. 

Estes requisitos asseguram que a escolha da solução para a licitação esteja alinhada com o princípio de 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração, conforme determinado pela Lei 14.133/2021, 

garantindo a eficiência, eficácia, e adequação do investimento ao propósito pretendido. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que lhe 
dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria especializada em políticas 

públicas esportivas, com foco no ICMS Esportivo (conforme 

deliberação SEESP vigente) e nas leis de incentivo ao esporte 

(federal e estadual), incluindo: análise documental, capacitação 

da equipe técnica e das entidades esportivas locais, elaboração 

de relatórios, acompanhamento técnico mensal, suporte 

completo na captação de recursos e no planejamento 

estratégico das ações. Os serviços também contemplam a 

realização de visitas presenciais a cada 15 dias, carga horária de 

8 horas de trabalho contínuo e atendimento remoto 

especializado, disponibilizado cinco vezes por semana por 

meio de canais digitais (e-mail, telefone e aplicativo de 

mensagem). A vigência contratual será de 12 meses, com foco 

no fortalecimento institucional na polícia esportiva municipal e 

na ampliação dos resultados financeiros por meio das 

legislações vigentes. 

MÊS 12 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso VI do § 1° da Lei 
14.133/21). 

• Para fundamentar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e 

assessoria técnica voltados ao ICMS Esportivo e às Leis de Incentivo ao Esporte, foi realizado levantamento 

de mercado com o objetivo de identificar fornecedores com experiência comprovada na área, bem como 

obter referências de preços praticados para serviços similares. 
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A pesquisa considerou contratações realizadas por outros municípios de perfil equivalente ao de São 

Geraldo, especialmente aqueles que já integram o programa do ICMS Esportivo em Minas Gerais ou que 

possuem projetos ativos nas Leis de Incentivo ao Esporte. Foram consultadas publicações de editais, 

contratos administrativos, portais de transparência e registros de empenhos e liquidações. 

Verificou-se que os serviços contratados geralmente abrangem a elaboração de planos de ação, suporte à 

habilitação no ICMS Esportivo, estruturação e submissão de projetos incentivados, acompanhamento 

técnico e prestação de contas. O modelo mais adotado é o de contratação mensal, com valor fechado para 

execução continuada, incluindo visitas técnicas e assessoria remota. 

A análise demonstrou a existência de fornecedores habilitados técnica e legalmente, com experiência 

consolidada e atuação recorrente nesse segmento, viabilizando, portanto, a realização de processo 

competitivo que assegure legalidade, vantajosidade e eficiência para a Administração Pública. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 
14.133/21). 

• Considerando a solução identificada como mais adequada, foi realizada pesquisa de mercado com 

base em contratações equivalentes disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

complementada pela análise de processos licitatórios publicados por municípios de porte e características 

semelhantes às de São Geraldo. Além disso, foi efetuado levantamento de preços junto a empresas que 

atuam no mesmo objeto. 

A média de preços adotada para esta estimativa considerou serviços com escopo compatível, incluindo 

consultoria continuada para operacionalização do ICMS Esportivo e das Leis de Incentivo ao Esporte, 

abrangendo atividades de planejamento, suporte técnico, execução e prestação de contas. 

A estimativa resultante é de R$ 3.321,58333 (três mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos), 

totalizando R$ 38.180,00 (trinta e oito mil cento e oitenta reais), conforme pesquisa de preços realizada. Os 

documentos de referência que sustentam os valores encontram-se juntados aos autos do processo 

administrativo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

● Definir claramente o escopo dos serviços necessários, incluindo especificações técnicas e padrões 

de qualidade. Realizar uma pesquisa de mercado para estabelecer um orçamento fundamentado e 

competitivo. Preparar meticulosamente o edital, incluindo todos os critérios de seleção, habilitação e 

julgamento, assegurando transparência e igualdade entre os concorrentes. Divulgar eficazmente o edital, 

promovendo ampla participação dos potenciais fornecedores. Receber e avaliar as propostas com base em 

critérios objetivos, visando ao melhor equilíbrio entre preço, qualidade e sustentabilidade. Selecionar o 

fornecedor que melhor atende às necessidades do município, seguido pela formalização do contrato, 

respeitando os princípios que regem as contratações públicas. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21). 
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● Não é recomendável o parcelamento do objeto, tendo em vista que se trata de um conjunto 

integrado de ações técnicas, interdependentes e complementares, cuja eficácia depende da continuidade e da 

visão estratégica unificada. O fracionamento comprometeria a coerência metodológica e gerencial da 

assessoria, além de representar risco à economicidade, à efetividade do serviço prestado e à obtenção dos 

resultados esperados. A contratação integral assegura que a mesma empresa realize todas as etapas do 

processo, desde o planejamento, execução e monitoramento das ações relativas ao ICMS Esportivo, até a 

estruturação e acompanhamento técnico dos projetos nas Leis de Incentivo ao Esporte. Dessa forma, 

garante-se maior controle, eficiência e responsabilidade sobre os resultados, com atendimento técnico 

padronizado e especializado durante toda a vigência contratual. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21)  

● Com a presente contratação, espera-se que o município de São Geraldo seja assessorado de forma 
contínua e especializada, garantindo a correta habilitação e pontuação no ICMS Esportivo, conforme 
critérios estabelecidos pelo Estado, bem como a estruturação de projetos esportivos compatíveis com as 
exigências das Leis de Incentivo ao Esporte, em suas esferas federal e estadual. 
      A contratação de consultoria técnica permitirá à Administração obter ganhos significativos em termos 
de desempenho institucional, gestão documental, planejamento de ações esportivas e captação de recursos. 
Pretende-se, ainda, capacitar a equipe municipal e qualificar os processos internos, promovendo o 
fortalecimento da política pública de esporte de forma permanente. 
      Em termos de economicidade, espera-se que o investimento realizado seja revertido em ganhos 

concretos para o município, especialmente por meio do aumento da arrecadação oriunda do ICMS 

Esportivo e da aprovação de projetos incentivados, promovendo maior autonomia financeira da Secretaria 

Municipal de Esportes e a ampliação da oferta de atividades esportivas à população 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

● Não se vislumbram providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que os servidores designados para gestão e fiscalização da contratação possuem 

conhecimento do objeto e já passaram por capacitação no exercício de 2025 para acompanhamento da 

execução contratual. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21). 

● Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou 

merecer maiores cuidados no planejamento da contratação em análise. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

● No presente caso, trata-se da contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria 

técnica voltada ao ICMS Esportivo e às Leis de Incentivo ao Esporte, cuja natureza consiste na prestação 
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de serviços técnicos e intelectuais, sem a utilização intensiva de recursos naturais, sem consumo expressivo 

de energia e sem geração significativa de resíduos ou subprodutos. Portanto, entende-se que a atividade 

apresenta baixo potencial de impacto ambiental direto. Ainda assim, a Prefeitura reafirma seu compromisso 

com a sustentabilidade, incentivando práticas que priorizem a redução da pegada ecológica, como a utilização 

de meios digitais para comunicação, emissão de relatórios e armazenamento de documentos, sempre que 

possível, minimizando a necessidade de deslocamentos e o uso de materiais impressos. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

● A contratação é considerada adequada para atender as necessidades específicas, baseada em uma 

análise técnica e econômica detalhada. Garante-se que a opção escolhida oferece a melhor relação custo-

benefício, alinhando-se aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência, 

conforme o inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

São Geraldo/MG, 30 de julho de 2025. 

 

____________________________________________ 

Ennam Lucas de Oliveira Barba 
Gerente de Esportes 

Gestor de contrato e responsável pela solicitação 
 
 
 
 

____________________________________________ 

Alexandre Henrique de Ramos 
Coordenador de Esportes 

Fiscal de contrato  
 


